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COMPOSIÇÃO DA DIREÇÃO DO NÚCLEO REGIONAL 

I - Presidente; 

II- Vice-Presidente;  

III - Secretaria Geral;  

IV- Secretaria de Finanças;  

V- Secretaria de Assuntos Educacionais;  

VI- Secretaria de Assuntos Sindicais, Municipais e Populares;  

VII- Secretaria de Comunicação;  

VIII- Secretaria de Formação;  

XIX- Secretaria de Política Social: Cultural, Juventude, Esporte e Lazer;  

X- Secretaria de Funcionários Administrativos da Educação;  

XI - Secretaria dos Trabalhadores Aposentados;  

XII - Secretaria da Mulher; 

XIII - Secretaria de Saúde do Trabalhador e 

XIV- Secretaria de Pessoa com Deficiência. 

XV – Suplentes [composto de 4 (quatro) membros] 

 


